
LEI 099/2001

SÚMULA: Altera Anexo III da Tabela
de Referência de Vencimento do Quadro
do Magistério da Lei Municipal n°
049/98 de 02/07/98 e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do
Paraná, aprovou, e Eu, Roberto Miguel Guedert, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterado o Anexo III da Tabela de Vencimentos do
Quadro de Magistério da Lei Municipal nO049/98 de 02/07/98 conforme segue:

Código I 2 3 4 5 6 7 8 9 10 I I
A

Magistério 300,00 315,00 330,75 3-17,28 36-1,92 383,16 -102,32 -122.-13 -1-13,55 -165.23 -188,50

B
Lic. Plena -100.00 -120.00 -1-11,00 -163.05 -186,20 510,51 536,04 562,8-1 590,98 620.53 651,55

C
Lic. EspeciaL 450,00 -172,50 -196,13 520,93 5-16.97 574.31 603,02 633,17 664,82 698,06 732,96

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal n° 0861200 de 03/091200 I, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezessete dias
do mês de Dezembro do ano de dois mil e um.

ROBE~EL GUEDERT
Prefeito Municipal
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